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INDICAÇÃO nº 7 de 2022 
 

 

“INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CRIAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO PARA A 

INSTALAÇÃO DE UNIDADES 

FOTOVOLTAICAS EM DOMICÍLIOS DE 

FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL, FAMÍLIAS RURAIS DE BAIXA 

RENDA NO MUNICÍPIO DE 

QUIRINÓPOLIS”. 

 

Indico ao Excelentíssimo Sr. Prefeito de Quirinópolis, Anderson de Paula, para que envie à 
Câmara Municipal, Projeto de Lei que cria o Fundo Municipal de Financiamento para 
instalação de Unidades Fotovoltaicas 
 
JUSTIFICATIVA:  
 

No uso das atribuições que me conferem o artigo 245, do Regimento Interno, 
coloco em apreciação, a presente sugestão A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
FINANCIAMENTO PARA A INSTALAÇÃO DE UNIDADES FOTOVOLTAICAS EM 
DOMICÍLIOS DE FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS RURAIS DE 
BAIXA RENDA,  

É de conhecimento público a dificuldade que muitos quirinopolinos vivenciam 
para manter em dia a conta de energia elétrica. Frequentemente se tem relatos de famílias 
que ficam no escuro por meses por falta de recurso para quitar seus débitos frente à 
concessionária. O alto custo da energia elétrica é hoje uma das principais preocupações 
dos cidadãos, principalmente os mais vulneráveis. Tal problemática afeta tanto as famílias 
residentes nas cidades, quanto as que residem em propriedades rurais de Quirinópolis, que 
muitas vezes não recebem uma prestação adequada dos serviços da concessionária. As 
altas somas gastas no pagamento de contas de energia também inibem a geração de 
emprego e renda em nossa cidade, pois prejudica pequenos, médios em grandes 
empresários, uma vez que inviabiliza seus planos de investimentos de expansão; sendo 
fundamental que o Poder Legislativo de nossa municipalidade apresente soluções para esta 
grave situação.  

Neste sentido, este Vereador, ciente de suas obrigações para com a população 
indica a criação do Fundo Municipal de financiamento para a instalação de unidades 
fotovoltaicas em domicílios de famílias em vulnerabilidade social, famílias rurais de baixa 
renda, microempresas e empresas de pequeno porte de Quirinópolis  

. 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/2884
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 Esta indicação demonstrará aos munícipes  que este poder está vigilante aos 

problemas que acometem a população, principalmente aqueles em situação de 

vulnerabilidade social, aos produtores rurais e aos pequenos e médios empresários 

Ademais, existe uma preocupação mundial com a sustentabilidade do planeta, bem como 

com a implementação de soluções que protejam os mais necessitados, que gerem emprego 

e renda, uma vez que a soma dessas ações significa sustentabilidade e melhoria da 

qualidade de vida para os quirinopolinos. , 

Desta forma, apresento esta INDICAÇÃO a esta Casa, de modo a solicitar ao 

Poder PúblicoMunicipal manifestação e providências quanto ao atendimento deste pleito.  

 

 

 

 

 

Sala das sessões, 08 de Novembro de 2022 

 

 

FERNANDO MENDES NOVAIS 

VEREADOR PRESIDENTE 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/

